
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.464-A, DE 2016 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Revoga os artigos 51 e 52 da Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que 
regula a liberdade de manifestação do pensamento e da informação, 
sobre dano moral; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, pela rejeição (relator: DEP. AROLDE DE 
OLIVEIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Esta lei revoga os artigos 51 e 52 da Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro 

de 1967, que regula a liberdade de manifestação do pensamento e da informação, 
sobre dano moral. 

  
Art. 2º Revogam-se os artigos 51 e 52 Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 

1967, que regula a liberdade de manifestação do pensamento e da informação. 
 
Art. 3º Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
O objetivo desta proposição é reapresentar matéria que foi objeto de projeto 

de lei em 2004, no qual tem o escopo de retirar da Lei de Imprensa a previsão de 

ressarcimento limitado do dano moral, uma vez que tal limitação não encontra 

respaldo no atual ordenamento jurídico brasileiro, em especial o previsto no art. 5º, V, 

da Constituição da República. 

Revogando-se esses dispositivos, que se mostram inconstitucionais e 

injustos, a norma atingirá plenamente o seu objetivo, inclusive sobre os limites do 

arbitramento, já previsto no capítulo próprio daquele diploma legal. O artigo 

constitucional citado é norma de eficácia plena, sem limitação legal, devendo o juiz 

arbitrar o valor consoante o ordenamento jurídico, nos limites do dano causado, o qual, 

entretanto, não poderá ser limitado legalmente, mas pelo dano concretamente 

ocorrido, que é o objetivo do projeto. 

O Art. 5º, V, estabelece que é “assegurado o direito de resposta, 

proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem”. 

Como se vê, não se prevê limitação de valor, mas limitação implícita de arbitramento 

no sistema jurídico, nos termos do caso concreto, que poderá ser maior ou menor, 

conforme a lesão concretamente sofrida. 

Portanto, pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para o 

aperfeiçoamento e aprovação desta proposição.  

 
Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

 
 

 
ALBERTO FRAGA  

DEPUTADO FEDERAL 
DEM/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Regula a liberdade de manifestação de 

pensamento e de informação.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 51. A responsabilidade civil do jornalista profissional que concorre para o dano 

por negligência, imperícia ou imprudência, é limitada, em cada escrito, transmissão ou notícia:  

I - a 2 salários-mínimos da região, no caso de publicação ou transmissão de notícia 

falsa, ou divulgação de fato verdadeiro truncado ou deturpado (art. 16, ns. II e IV).  

II - a 5 salários-mínimos da região, nos casos de publicação ou transmissão que 

ofenda a dignidade ou decoro de alguém;  

III - a 10 salários-mínimos da região, nos casos de imputação de fato ofensivo à 

reputação de alguém;  

IV - a 20 salários-mínimos da região, nos casos de falsa imputação de crime a 

alguém, ou de imputação de crime verdadeiro, nos casos em que a lei não admite a exceção da 

verdade (art. 49, § 1º).  

Parágrafo único. Consideram-se jornalistas profissionais, para os efeitos deste 

artigo:   

a) os jornalistas que mantêm relações de emprego com a empresa que explora o 

meio de informação ou divulgação ou que produz programas de radiodifusão;   

b) os que, embora sem relação de emprego, produzem regularmente artigos ou 

programas publicados ou transmitidos;   

c) o redator, o diretor ou redator-chefe do jornal ou periódico, a editor ou produtor 

de programa e o diretor referido na letra b , nº III, do artigo 9º, do permissionário ou 

concessionário de serviço de radiodifusão; e o gerente e o diretor da agência noticiosa.   

 

Art. 52. A responsabilidade civil da empresa que explora o meio de informação ou 

divulgação é limitada a dez vezes as importâncias referidas no artigo anterior, se resulta de ato 

culposo de algumas das pessoas referidas no art. 50. Art. 53. No arbitramento da indenização 

em reparação do dano moral, o juiz terá em conta, notadamente:  

I - a intensidade do sofrimento do ofendido, a gravidade, a natureza e repercussão 

da ofensa e a posição social e política do ofendido;  

II - A intensidade do dolo ou o grau da culpa do responsável, sua situação 

econômica e sua condenação anterior em ação criminal ou cível fundada em abuso no exercício 

da liberdade de manifestação do pensamento e informação;  

III - a retratação espontânea e cabal, antes da propositura da ação penal ou cível, a 

publicação ou transmissão da resposta ou pedido de retificação, nos prazos previstos na lei e 

independentemente de intervenção judicial, e a extensão da reparação por esse meio obtida pelo 

ofendido.  

 

Art. 53. No arbitramento da indenização em reparação do dano moral, o juiz terá 

em conta, notadamente:  

I - a intensidade do sofrimento do ofendido, a gravidade, a natureza e repercussão 

da ofensa e a posição social e política do ofendido;  

II - A intensidade do dolo ou o grau da culpa do responsável, sua situação 

econômica e sua condenação anterior em ação criminal ou cível fundada em abuso no exercício 

da liberdade de manifestação do pensamento e informação;  

III - a retratação espontânea e cabal, antes da propositura da ação penal ou cível, a 

publicação ou transmissão da resposta ou pedido de retificação, nos prazos previstos na lei e 

independentemente de intervenção judicial, e a extensão da reparação por esse meio obtida pelo 

ofendido.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I – RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei nº 4.464, de 2016, de autoria 

do Deputado Alberto Fraga, que trata de revogação de artigos da Lei nº 5.250, de 9 

de fevereiro de 1967.  

Os artigos cuja revogação é proposta (artigos 51 e 52) tratam de 

previsão de ressarcimento limitado do dano moral ocasionado por negligência, 

imperícia ou imprudência de jornalista ou empresa jornalística. 

A justificação para a apresentação da proposta é de que a referida 

limitação não encontra respaldo no atual ordenamento jurídico brasileiro. Isso porque 

o inciso V do artigo 5º da Constituição Federal assegura aos brasileiros indenização 

por dano material, moral ou à imagem. Nesse sentido, a Constituição não prevê 

limitação de valores para indenizações, as quais estão sujeitas apenas à limitação 

implícita pelo arbitramento do sistema jurídico, nos termos do caso concreto. 

A proposição foi distribuída para exame de mérito à Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, conforme artigo 32 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. Ademais, a Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania deve se pronunciar quanto à constitucionalidade e juridicidade da 

matéria, conforme o artigo 54, do RICD. 

Durante o prazo regimental de cinco sessões para apresentação de 

emendas nesta Comissão, nenhuma emenda foi apresentada. 

Não se encontram apensos ao texto principal do projeto. 

É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 4.464, de 2016, de autoria do Deputado Alberto 

Fraga, tem como objetivo eliminar as limitações de indenizações referidas nos artigos 

51 e 52 da Lei de Imprensa, Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967. 
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Conforme a justificação do projeto de lei, os dispositivos para os quais 

se propõe a revogação se mostram inconstitucionais, pois estariam afrontando o 

inciso V do artigo 5º da Constituição da República. Esse inciso assegura “o direito de 

resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 

imagem” e, segundo a justificação, é norma de eficácia plena sobre a qual não caberia 

limitação legal. Os valores e limites, portanto, deveriam ser estabelecidos pelo juiz ao 

julgar o caso concreto. 

Preliminarmente, é importante tecer algumas considerações sobre a 

Lei de Imprensa. Essa lei, para além das questões de indenização, regula amplo 

escopo de questões relacionadas à liberdade de manifestação do pensamento e de 

informação. Pelo momento histórico em que a lei foi instituída (1967), foram 

estabelecidos mecanismos que proporcionavam ao Estado capacidades coercitivas 

que poderiam restringir a liberdade de informação jornalística. 

Entretanto, a Constituição Federal promulgada em 1988 deu especial 

atenção e tratamento a essa questão. Há um capítulo inteiro que trata de comunicação 

social, do qual se destaca o art. 220: 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão 
e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não 
sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em 
qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto 
no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística. 

(...) 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou 
indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação 
independe de licença de autoridade. 

Como se percebe, tal artigo, combinado com diversos incisos do art. 

5º, dá grande valor à liberdade de expressão, especialmente por parte da imprensa, 

considerada um elemento essencial para a existência da democracia.  

Devido a questões dessa natureza, foi ajuizada junto ao Supremo 

Tribunal Federal a Arguição de Preceito Fundamental nº 130 (ADPF nº 130/DF), 
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indicando conflitos entre a Lei de Imprensa e a Constituição Federal de 1988. O 

julgamento da ADPF nº 130/DF ocorreu em 2009 e seu acórdão menciona o seguinte1: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam o 

Ministros do Supremo Tribunal Federal em julgar procedente 

a ação, ADPF 130 / DF que fazem nos termos do voto do 

Relator e por maioria de votos, em sessão presidida pelo 

Ministro Gilmar Mendes, na conformidade da ata do 

julgamento e das notas taquigráficas. Vencidos, em parte, o 

Ministro Joaquim Barbosa e a Ministra Ellen Gracie, que a 

julgavam improcedente quanto aos artigos 1º, § 1º; artigo 2º, 

caput; artigo 14; artigo 16, inciso I e artigos 20, 21 e 22, todos 

da Lei nº 5.250, de 9.2.1967; o Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), que a julgava improcedente quanto aos artigos 

29 a 36, e vencido integralmente o Ministro Marco Aurélio, 

que julgava improcedente a ADPF em causa. 

Desta forma, a Lei de Imprensa não foi recepcionada pela 

Constituição de 1988 e, com isso, a lei já não mais existe no ordenamento jurídico 

pátrio. Vale destacar que a lei como um todo não foi recepcionada pela Constituição, 

incluindo questões em que há uma relativa proteção a jornalistas e entidades 

jornalísticas, como é o caso dos artigos 51 e 52.  

Lembramos ainda que, mesmo antes da conclusão do julgamento da 

ADPF nº 130/DF, o teto imposto às indenizações por meio da Lei de Imprensa já não 

vinha sendo aceito pela Justiça. Tal entendimento se sedimentou por meio da Súmula 

nº 281 do STJ2 que decretou: “A indenização por dano moral não está sujeita à 

tarifação prevista na Lei de Imprensa”. 

Todo o mencionado não significa que o tema esteja em um vácuo 

legislativo. O novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, dispõe sobre 

a responsabilidade civil e sobre a obrigação de indenizar em caso de dano. Tal 

disposição está de maneira explícita no parágrafo único do artigo 927, que menciona 

a obrigação de reparar o dano quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar risco para os direitos de outrem: 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 

dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

                                                      
1 Disponível em http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=605411 
2 Disponível em https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-sumulas-
2011_21_capSumula281.pdf 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art186
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Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em 

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 

direitos de outrem. 

O limite da indenização se dará, então, em cada caso concreto, pela 

extensão do dano, conforme preconizam os artigos 944 e 953 do mesmo Código: 

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. 

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a 
gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, 
eqüitativamente, a indenização. 

(...) 

Art. 953. A indenização por injúria, difamação ou calúnia 
consistirá na reparação do dano que delas resulte ao ofendido. 

Parágrafo único. Se o ofendido não puder provar prejuízo 
material, caberá ao juiz fixar, eqüitativamente, o valor da 
indenização, na conformidade das circunstâncias do caso. 

Se já não bastassem essas disposições, há também diretivas 

específicas sobre a questão no art. 20 do Código Civil: 

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração 
da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de 
escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição 
ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser 
proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização 
que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a 
respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais.  

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são 
partes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os 
ascendentes ou os descendentes. 

Há que se destacar que a redação acima foi questionada pela Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 4815 (ADIN 4815). Tal ADIN já foi julgada pelo STF, 

que restringiu a interpretação do artigo conforme direitos fundamentais estabelecidos 

pela Constituição da República3: 

O Tribunal, por unanimidade e nos  termos  do  voto  da  
Relatora, julgou procedente o pedido formulado na ação direta 
para dar interpretação conforme  à Constituição aos artigos 20 

e 21 do Código Civil, sem redução de texto, para, em 
consonância com os direitos fundamentais à liberdade de 

                                                      
3 Trechos da Decisão Final do STF, disponível na íntegra em: 
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4815&processo=4815 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4464-A/2016 

pensamento e de sua expressão, de criação artística, produção 

científica, declarar inexigível o consentimento de pessoa 

biografada relativamente a obras biográficas literárias ou 
audiovisuais, sendo por igual desnecessária autorização de 
pessoas retratadas como coadjuvantes (ou de seus familiares, 

em caso de pessoas  falecidas). 

Além de todas essas questões envolvendo a Lei de Imprensa e o novo 

Código Civil, em 2015 foi aprovada nova legislação tratando do tema direito de 

resposta, dispondo, ademais, acerca de pedidos de indenização. A Lei nº 13.188, de 

11 de novembro de 2015, oriunda do PL 6.446/2013, e fruto de amplos debates, foi 

aprovada com o objetivo de disciplinar o direito de resposta ou retificação do ofendido 

por matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social. 

Especificamente sobre a questão dos pedidos de indenização, o diploma determina, 

em consonância com o disposto no Código Civil: 

Art. 12.  Os pedidos de reparação ou indenização por danos 
morais, materiais ou à imagem serão deduzidos em ação 
própria, salvo se o autor, desistindo expressamente da tutela 
específica de que trata esta Lei, os requerer, caso em que o 
processo seguirá pelo rito ordinário. 

§ 1º O ajuizamento de ação cível ou penal contra o veículo de 
comunicação ou seu responsável com fundamento na 
divulgação, publicação ou transmissão ofensiva não prejudica o 
exercício administrativo ou judicial do direito de resposta ou 
retificação previsto nesta Lei. 

§ 2º A reparação ou indenização dar-se-á sem prejuízo da multa 
a que se refere o § 3º do art. 7º. 

Diante do exposto, entendo que o projeto de lei ora em tela, ao 

tratar de Lei que não se encontra mais em vigência prática devido aos 

posicionamentos dos tribunais superiores, perdeu seu objeto. Além disso, o tema já é 

tratado em recente legislação ordinária com o mesmo objetivo do pretendido pelo 

autor do projeto, não carecendo, portanto, de novas disposições legislativas. Por 

essas razões, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 4.464, de 2016. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2018. 

 

Deputado AROLDE DE OLIVEIRA 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou do Projeto de Lei nº 
4.464/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Arolde de Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Goulart - Presidente, Roberto Alves - Vice-Presidente, Arolde 
de Oliveira, Celso Pansera, Cesar Souza, Cleber Verde, Eduardo Cury, Erivelton 
Santana, Fabio Reis, Jorge Tadeu Mudalen, Luciana Santos, Luiza Erundina, Marcos 
Soares, Missionário José Olimpio, Pr. Marco Feliciano, Ricardo Izar, Rodrigo de 
Castro, Ronaldo Martins, Sandes Júnior, Sandro Alex, Silas Câmara, Takayama, Vitor 
Lippi, André Figueiredo, Caetano, Fábio Sousa, Izalci Lucas, Jefferson Campos, 
Josué Bengtson, Luiz Lauro Filho, Mara Gabrilli, Milton Monti, Odorico Monteiro, Paulo 
Magalhães e Thiago Peixoto.  

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2018.  

 
Deputado GOULART  

Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


